
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 	 Umuarã'hia. 

ca.& dig. c.a a,. 

0400 
0404 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
973/3.3.90.30.00 - Material de q0rls,111110 - „ 
991/.90.39.0,0 - Qutros,Setyjços..de.Temeiros2:essoa Jurídica 

0200 
0201 

0201.0412200022.003 

032/3.1.90.11.00 
0201.0412200032.007 

178/3.3.90139.00 

0300 
0302 

0302.0412209092.011 

459/3.1.90.13.00 

0404.0412300482:017  

- SECRETARIA DQGAI3INETE DO PREFEITO 
- GABINETE DO PREFEITO. 
- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos .e Vantagens .P. civil 
- Manutenção do Sistema de Controle Interno 
- FONTE DERECURSOS 0100 
- Csutroaerviços de Terceit'Os Pessoa jurídica 

- SECRETÁRIA DÁ PROC. DE AáS. JdRÍDICOS 
DIRETORIA DE PRO.Ç. DISC. E TRABAHISTA 

- Manuf. da Diretoria de Processo Disc. E Trabalhista 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais INSS 

- pEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
- DIRETORIADE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
- Manutenção da Diretoria de Arrec;e Fiscalização 

DECRETO N° 25/2007 

Abre Crédito •Adicional ;Suplementar, 
providências. 

,da outras 

O PREFEITO MUNICIPAL .DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições: legais' e Considerando as :disposições da Lei Municipal n° , 	_ 
3.106, de 14 de novembro de 2007: 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício-financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 240.71.0,00 (duzentos e quarenta mil, setecentos e dez 
reais), para reforço das seguintes dotações,dolorçarriento vigente, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

10.000,00 

4.700,00 

3.100,00 

3.110,00 
3.00000, 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
DIRETORIA Dg, ADMINISTRAÇÃO DO PATlp 

7. 1anufenção da 'Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

DIRETORIA DE S. PÚBLICOS S. ,RODOVIÁRIOS 
Manut. dós Serv de limp. Publ. Coleta de Lixo 
FONTE DE REcuiRábs ollópo 
Outros Serviços de Terceiros' Pessoa Jurídica 
Manutenção cià Serviços de Iluminação Pública 
FiONT PRECU.R.SOS 01050 
Outros Servios de Terceiros Pessoa jurídica 

0600 
0603 

9603.041220.0532.025 . 

1829/3.1.90.11.00 
0604 - 

0604.1545200392.028 - 
- 

1983/.3.90.39.00 - 
0604.1545200392.030. - 

- 
2078/3.3.90.39.00 - 

9.000,00 

18.000,00 

130.000,00 
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0700 - SECRETARIA DE DES. ECONÔMICO 
0701 - GABINETEDO'SECR:ETAR10-;. 

0701.04122000432.038 - Manutenção da Atividades do Gabinete do Secretário 
" • - FONTE DERECURSOS131000,' 

2310/3.3.90.39.00 - Outros',SeNiçoà.:de.TerceirOs • Pessoa jurídica 
0703 -DIRETORIA DEMEIG('AMBIENTE 

0703.1-545200352.042: - Manutenção daArborização Urbana 
- FONTE DE:.RECURSOSTOt000' 

2455/3.1:90:11.00. - Vancirrientos e'Vantagens -R Civil 
• 2462/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais: 	• ' 

0704 -DIRETORIA DE.-AGRICULTURA 
0704.2060100332.044 - Mánutençãó daS.F1PrtaS..Cormúnitárias 

- FONTE DERECURSOS'01000 -• 
- Vencimentos é- Vantagens PiviI 
- DIRETORIA DE ECONOMIA--SOLIDARIA 
- Manutenção da-DirêtóriàAa Economia • Solidária 
- FONTE DE .RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens P. Civil 
- DIRETORIKDESEG:,ALIMJE .COMERCIALIZAÇÃO 
-:Manütênçãb das Atide -APást: e Comercialização 
-FONTEDERECURSOS0100a,.. 
- ObrigaçõeSPatronaiSINSS, •,  

• • 	, 
-SECRETARIA DEDEFESKSOCIAL..-. 
- GABINETE,DO'SECRETÁRIW -- 	• 
- Manutenção dd.Gabinêté,do'Setretário 

FONTE-DE RECURSOS 01000 
- VenCirrientõs e VantagerisPêSsoal Civil 
- Obrigações Patronais INSS • :'; • y 
- DIRETORIA DAÇGUARDA MUNICIPAL 
-Manutenção dos Vigiais Municipais 
-,FONTE DE RECURSOS 01000 

5485/3.1.90.11:00 -•VénéitnentóS é Vantagens P. Civil • 

2542/3.1.90.11.00 
0705 

0705.2266100082.118 

2673/3.1.90.11.00 
0706 

0706.2060500512.039 

2735/3.1.90.13.00 

0900 
0901 

0901.0618200042.077 

5358/3.1.90.11.00 
5362/3.1.90.13.00 

0902 
0902.0618200042.11'9 

700,00 

8.800,00 
1.000,00 

9.000,00 

8.000,00 

2.000,00 

, 

4.000,00 
1.600,00 

22.000,00 

1000 - ENCARGOS GERAISDG MUNICÍPIO 
1001 - ENCARGOS ,GERAIS:DO MUNICÍPIO 

1001.2884600002.082 - Amort.Encargos de Parcelamento do PASEP, FGTS, 
INSS e FPMU 

- FONTE-DE RECURSOS 01000 
7804/31 .91-.92.00-;,;DèsPesas'd&Exércídio.Abféribi:êg---;.' 	2300,00 

-TOTAL' 	 24W7,10A0 

Art. 2°. Corno recurso para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior, fica autorizado à redução parcial da seguinte dotação do orçamento -
vigente: 

.0300 
0301 

0301.0412200092.009 

415/3.3.90.30.00 
- 	 0302 

0302.0412200092.011 

- SEC. ,DA PROCURADORIA ASS.JURÍDICOS 
- GABINETE, DO PROCURADOR GERAL.,  
- Manutênção.da•PrObúraddria jüridica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo . 	. 
- DIRETORIADEPROD,I.SWE.TRABAHISTA 
- Manút daDirêtdria-  déPráceSso Dis. E Trabalhist 

420,00 
_ 



Umuarama 
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DECRETO N° 253/2007 

1305/3.3.90.30.00 
0602 - 

0602.0412200162.024 - 
' 	- 

1357/3.3.90.30.00 - 
0602.1545100171.034 - 

- 
1552/4.4.90.51.00 - 

0602.1030100161.005 - 
- 

1426/4.4.90.51.00 - 
0602.2781200171.040 - 

- 
1798/3.3.90.30.00 - 
2107/3.3.90.30.00 - 

0602.1648200181.039 - 
- 

- FONTE. DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo •• 
- COORDENADORIA DO PROCON 
- Manuténção.da'Ditetótià do PROCON 
- FONTE. DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo • - • 	. 
- DIRETORIA-DE..CONTENCIOSO 
- Manutenção, da.: Diretoria de Contencioso' 
- FONTE-DE-RECURSO.S.01..000 • • 
- Material de. CPrIturnd;..  •• 
- FONTEDERECURS05:01.000.- 
- SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
- GABINETE DaSECRETÁRIOH • 
- Manutenção.  do .Gabinéte,dõSecretário 
- FONTE 'DERECURSOS 01000.. 
- Matárial :de. Con"sumõ •-.• 

- SECRETARIADEPLANEJAMENTO. 
7 GABINETE .DaSECRETÁRIO,,..• 
- MáhuteriçãO da.Gabinete:doiSecretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Materialde Consumo 
- DIRETORIA DEPLAN.--GOVERNAMENTAL 
- Man:átáriçãO.,•da'DifJáttitia de Pla.Governamental 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Matárialde Cohsufnõ • . 
- DIRETORIA DE.-  PLAN.O.RÇAMENTÁRIO 

Manutençãoda:Difátória de Plán. Orçamentário 
- FONTE DE .RECURSOS 01000 
-• Material de Consumo 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manütenção do Gabinete 'do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

DIRETORIA DE OBRAS 
Manutenção da Diretoria de Obras 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Matelialde Constimo, 
Extensão de Redes de Iluminação Pública 
FONTE DE RECURSOS 01050 
Obras e Instalações 
Construção e Ampliação Postos de Saúde 
FONTE DE RECURSOS 01000' 
Obras e Instalações 
Melhoria da Infra Estrutura Esportiva e Recreativa 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Material de Consumo 
Material de Consumo 
Melhorias e Condições Hab. Infra Est.Conj.-Hab. 
FONTE DE RECURSOS 01000 

466/3.3.90.30.00 
0303 

0303.1442200092.100 

• 516/3.3.90.30:00 
0304 

0304.0412200092:125 

607/3.3.90.30.00 

0400 
0401 

0401.0412200052.012 

660/3.3.90.30.00 

0500 
0501 

0501.0412200142.019 

1094/3.3.90.30.00 
0502 

0502.0412100142.020 

1146/3.3.90.30.00 
.0504 

0504.0412100142.022 

1250/3.3.90.30.00 

0600 
0601 

0601.0412200162.023 

300,00 

510,00 

t, 

300,00 

600,00 

1.700,00 

600,00 

• 

900,00 

1.400,00 

2.100,00 

130.000,00 

30.000,00 

3.000,00 
3.000,00 



29.000,00 

12.600,00 

4.400 

8.900;00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA' 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N°253/2007 

Umuarãlria. 
&á/bati...6.4a, 

Fl 04 

1703/4.4.90.51.00 
0604 

0604.1545200392.029 

2019/3.3.90.30.00 
0604.2678200382.102 

2230/3.3.90.30.00 
0604.2060200522.103 

2148/3.3.90.39.00 

0700 
0701 

0701.0412200432.038 

2292/3.3.90.30.00 
0702 

0702.2266100432.124 

2352/3.3.90.30.00 
2349/3.3.50.41.00 

0702.2369100432.040 

2410/3.3.90.30.00 
0704 

0704.2060100332.044 

2552/3.3.90.30.00 

- Obras e Instalações 
- DIRETORIA SERV.PUBL:SERV.RODOVIÁRIOS 
- Manutenção e Cons. de Terminais Rodoviários 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de, Consumo 
- Conservação e'ManUtençãe; da Malha Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Participação na Manutenção do Pque Exposição 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA DE DES. ECONÔMICO 
- GABINETE DO sEbRETÁi319 
- Manutenção da .-  Ativ. do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- DIRETORIA DE INDÚSTRIA .E COMÉRCIO 
- Incentivo a Política .Municipal cle.  Industrialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000' 
- Material de Consumo 
-`ContribUições 
-Incentivo a Política M:dof,Comércio 
- FONTE DE 'RÉCL.J.RãOS 010CiO 
- Material dê Consumo 
- DIRETORIA DE AGRICULTURA 
- Manutenção das Hortas Comunitárias 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

840,00 

540,00 

300,00 

9.300,00 
T O T _Al. _ 	 240.710,00 

51, tWIR141 ; 
Art..3°. Este Decreto entra em :vigor na data de sua publicação. 

.„„ZIS 'i 	. ` . 	;__.:.._ 	„,:, , ....- -.,',-::'iej I , 
PAÇO muNicipÂL, aos 20 de novefilb7cildê 2007. 

ii 	 ,._ , „e.L.aVAMILI 
ii 

i 
•:.,-: Ok-3! tr.t. 

LUIZ RENA O RIBEIRO DE AZEVEDO 
refeito Muin ¡pai 

WANDER[EÁD. . AS CORRÊA 
Secretária de istração e Fazenda 
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DIVISÃO DE SERVI OS GE 
) 
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UMUARAMA, 

SE PATRIMÔNIO 
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